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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Processo N° 001311/2016

ABERTURA; 18/04/2016- 16:38:10

REQUERENTE: JOSE ZITENFELD CARDIA

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE EMENDA

DESCRIÇÃO: DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 16, INCISO XIV ■
PROCESSAR E JULGAR OS VEREADORES, DECLARAR PERDA DOS
RESPECTIVOS MANDATOS, NOS CASOS PREVISTOS NESTA LEI
ORGÂNICA, POR VOTO NOMINAL E MAIORIA QUALIFICADA.

PROTOCOLISTA
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO DE
REVISÃO DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE LINHARES

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos
termos do artigo do Regimento Interno, propõe a seguinte EMENDA À LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL

EMENDA ADITIVA

Dá nova redação ao artigo 16, inciso XIV acima evidenciado, o qual terá a
seguinte redação:

Processar e Julgar os Vereadores, declarar perda dos respectivos
mandatos, nos casos previstos nesta Lei Orgânica, por voto
nominal e maioria qualificada.

Dá nova redação ao artigo 20, acima evidenciado:

§ 2° - Nos casos dos Incisos I, II e VI , a perda do mandato será decidida pela
Câmara Municipal, por Voto Nominal e Maioria Qualificada, mediante a
provocação da Mesa ou Partido Político com Representação na Casa, assegurada
ampla defesa.

Linhares - ES, 18 de Abril de 2016.
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ASSUNTO: PROJETO DE EMENDA

DESCRIÇÃO: DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 16, INCISO XIV ■
PROCESSAR E JULGAR OS VEREADORES, DECLARAR PERDA DOS
RESPECTIVOS MANDATOS, NOS CASOS PREVISTOS NESTA LEI
ORGÂNICA, POR VOTO NOMINAL E MAIORIA QUALIFICADA.
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